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LEI Nº 4.149/2022
Concede a revisão geral anual de que trata o inciso X do artigo 37, da Constituição Federal, aos vencimentos dos servidores, aos proventos e as pensões dos aposentados e pensionistas do Poder Executivo e dá outras providências. 

O Prefeito do Município de Chapada, Estado do Rio Grande do Sul, faz saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Art. 55-III da Lei Orgânica, sanciona a seguinte:

LEI

Art. 1º Fica autorizado o Poder Executivo a conceder revisão geral anual da remuneração dos servidores públicos municipais, de que trata o inciso X do artigo 37, da Constituição Federal, e nos termos das Leis Municipais nºs 1.780/2006 e 2.348/2013.

§ 1º Esta Lei aplica-se aos servidores do Poder Executivo, incluídos os contratados temporariamente, nos termos do artigo 37, inciso IX da Constituição Federal, os integrantes do quadro do Magistério Municipal, os Conselheiros Tutelares (nomeados nos termos da Lei Municipal nº 2.426/2013), extensivo aos proventos dos aposentados e pensionistas com paridade e integralidade, em atendimento ao art. 40, § 8°, da Constituição Federal.

§ 2º A revisão geral anual de que trata esta Lei não é estendida aos empregados, regidos pela CLT e com base na Lei Municipal nº 2.089/2010, em razão do piso salarial profissional dos Agentes Comunitários de Saúde.

Art. 2º A revisão geral anual, de que trata esta Lei será de 10,16% (dez inteiros e dezesseis centésimos por cento), com base na inflação acumulada no período de janeiro à dezembro de 2021, conforme INPC - Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC, divulgado pelo IBGE - Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística.

Art. 3º As despesas decorrentes da aplicação desta lei serão suportadas pelos créditos orçamentários e respectivas dotações consignadas na Lei Orçamentária Anual. 

Art. 4º A nova tabela de remuneração dos cargos de provimento efetivo e cargos de confiança do Quadro Geral dos Servidores Municipais é o constante do Anexo I e dos cargos do Magistério é a constante do Anexo II, que fazem parte integrante desta Lei.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 1º de Janeiro de 2022.

Chapada/RS, Gabinete do Prefeito Municipal, em 19 de Janeiro de 2022.

Gelson Miguel Scherer

Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
Paulo Jair Costa Campana

Secretário Municipal da Administração
ANEXO I

	QUADRO GERAL

CARGOS EFETIVOS


	 
	A
	B
	C
	D
	E
	F

	5
	1.190,34
	1.249,86
	1.312,36
	1.377,97
	1.418,51
	1.519,22

	6
	1.269,46
	1.335,29
	1.396,41
	1.523,36
	1.599,52
	1.759,48

	7
	1.394,10
	1.463,80
	1.537,00
	1.613,85
	1.677,76
	1.863,99

	8
	1.786,67
	1.876,00
	1.965,33
	2.143,99
	2.251,19
	2.476,30

	9
	2.444,90
	2.567,15
	2.689,41
	2.933,89
	3.080,59
	3.234,60

	10
	2.821,05
	2.962,11
	3.103,15
	3.385,25
	3.554,52
	3.909,97

	11
	3.225,40
	3.359,41
	3.547,46
	3.870,01
	4.063,51
	4.469,86

	11-A
	4.234,63
	4.410,37
	4.593,39
	4.784,02
	4.982,55
	5.189,34

	11-B
	5.247,05
	5.483,18
	5.729,92
	5.987,76
	6.257,21
	6.538,78

	12
	13.381,66
	13.649,28
	13.922,27
	14.200,72
	14.484,73
	14.774,42


	QUADRO GERAL

CARGOS DE CONFIANÇA

	CC 1
	1309,01
	FG 1 
	549,78

	CC 2
	1510,40
	FG 2
	824,68

	CC 3 
	2013,86
	FG 3
	1.099,57

	CC 4
	3020,79
	FG 4
	1.374,46

	CC 5
	4027,73
	FG 5
	2.199,14

	CC 6
	4987,41
	 
	 


ANEXO II

	QUADRO MAGISTÉRIO

QUADRO GERAL

	 
	1
	1A
	2
	3
	4

	A
	1511,49
	1661,72
	2418,36
	2490,34
	2720,67

	B
	1583,45
	1741,80
	2533,53
	2612,71
	2850,22

	C
	1727,40
	1900,15
	2763,85
	2850,22
	3109,33

	D
	1799,38
	1979,32
	2879,02
	2965,39
	3040,64

	E
	1871,36
	2080,09
	3024,13
	3087,75
	3368,47


	QUADRO DO MAGISTÉRIO

CARGOS DE CONFIANÇA

	FGM 1
	235,05

	FGM 2
	352,58

	FGM 3 
	470,13

	FGM 4
	587,65

	FGM 5
	803,88

	FGM 6
	940,25

	FGM 7
	1410,36
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